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Portarias
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PORTARIA Nº 12.393/24 DE 01 DE AGOSTO DE 2.024

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE  L ICENÇA  PRÊMIO  EM
PECÚNIA.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Prêmio em pecúnia,
conforme  requerimento  anteriormente  deferido,  pelo
período de 45 (quarenta e cinco) dias, nos termos da Lei
Municipal  nº  1.184/18,  de  02/08/2018,  Estatuto  dos
Servidores Públicos do Município de Paraíso, ao Sr. Edson
Santana de Albuquerque, ocupante do cargo de Auxiliar de
Contabilidade.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, em 01 de

agosto de 2.024.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
PORTARIA Nº 12.394/24 DE 01 DE AGOSTO DE 2.024

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE LICENÇA PRÊMIO.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art.  1º.  Fica  concedida  Licença  Prêmio,  conforme
requerimentos anteriormente deferidos, nos termos da Lei
Municipal  nº  1.184/18,  de  02/08/2018,  Estatuto  dos
Servidores Públicos do Município de Paraíso, aos seguintes
servidores:

I-  Jéssica  Pessim  Hermenegildo,  30  (trinta)  dias,  a
partir de 14/08/2024;

II- Lucas Fornazari Campi, 15 (quinze) dias, a partir de
16/08/2024.

Parágrafo  único.  Os  servidores  farão  jus  ao
recebimento de todos os direitos inerentes a seus cargos,
durante o período de fruição da Licença Prêmio.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,

suplementadas se necessário.
Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 01 de

agosto de 2.024.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
PORTARIA Nº 12.395/24 DE 01 DE AGOSTO DE 2.024

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE FÉRIAS.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art.  1º.  F ica  concedido  Fér ias ,  conforme
requerimentos deferidos, nos termos da Lei Municipal nº
1.184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos Servidores Públicos
do Município de Paraíso, aos seguintes servidores:

I-  Antonio  Carlos  Dias,  30  (trinta)  dias,  a  partir  de
05/08/2024;

II- Patrícia Ferreira Girão, 30 (trinta) dias, a partir de
15/08/2024;

III- Leticia de Freitas Scarbini, 30 (trinta) dias, a partir
de 19/08/2024;

IV- Sebastião Donisete Sgobi, 15 (quinze) dias, a partir
de 19/08/2024;

V-  Anselmo Henrique de  Andrade,  10  (dez)  dias,  a
partir de 19/08/2024;

VI- Marta Martins Michelan, 15 (quinze) dias, a partir
de 03/09/2024;

VII- Roseli Rocha Braga Bezerra, 15 (quinze) dias, a
partir de 03/09/2024;

VIII-  Gislaine de Jesus Olegário,  15 (quinze) dias,  a
partir de 03/09/2024.

Parágrafo  único.  Os  servidores  farão  jus  ao
recebimento de todos os direitos inerentes a seus cargos,
durante o período de fruição de suas Férias.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 01 de

agosto de 2.024.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
PORTARIA Nº 12.396/24 DE 01 DE AGOSTO DE 2.024

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE FÉRIAS.”
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WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art.  1º.  F ica  concedido  Fér ias ,  conforme
requerimentos deferidos, nos termos da Consolidação das
Leis do Trabalho – CLT, aos seguintes servidores:

I-  Geovane  Polette,  30  (trinta)  dias,  a  partir  de
05/08/2024;

II- Ana Caroline Floriano Fernandes, 30 (trinta) dias, a
partir de 05/08/2024;

III- Fabiana Aparecida da Silva, 30 (trinta) dias, a partir
de 27/08/2024.

Parágrafo  único.  Os  servidores  farão  jus  ao
recebimento de todos os direitos inerentes a seus cargos,
durante o período de fruição de suas Férias.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 01 de

agosto de 2.024.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
PORTARIA Nº 12.397/24 DE 01 DE AGOSTO DE 2.024

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE LICENÇA SAÚDE”.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, nos termos da
Lei  Municipal  nº  1.184/18,  de  02/08/2018,  Estatuto  dos
Servidores  Públicos  do Município  de Paraíso  e  conforme
perícia médica a servidora:

I-  Silvana  Aparecida  Casagrande  Cezarini:  02  (dois)
dias, a partir de 01/08/2024.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, em 01 de

agosto de 2.024.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
PORTARIA Nº 12.398/24 DE 01 DE AGOSTO DE 2.024

“Revoga  a  Po r ta r i a  n º
12.209/24,  de  09/02/24,  que

concedia  licença  para  tratar
de  interesse  particular  a
servidora pública municipal e
dá outras providências.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art.  1º.  Fica  revogada a  partir  do  dia  05/08/24,  a
Portaria nº 12.209/24, de 09/02/24, que concedia licença
para tratar de interesse particular, sem vencimentos, pelo
período de 22 (vinte e dois) meses, nos termos do art. 149
e seguintes da Lei Municipal nº 1.184/18, de 02/08/18, a
servidora pública municipal, Sra. Maisa Bulgarelli Indalício,
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Diversos.

Art. 2º. Fica concedido a servidora pública municipal
indicada  no  art.  1º  desta  Portaria,  após  passagem  por
perícia médica, o direito de retorno às suas atividades, a
partir  do  dia  05/08/24,  diante  do  requerimento
anteriormente  deferido.

Art. 3º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 4º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 01 de

agosto de 2.024.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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